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PROJETO DE LEI Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 Autoriza o Poder Executivo a abrir 

Créditos Especiais no orçamento municipal 

vigente, no valor de R$ 1.836.000,00 e indica 

recursos para sua cobertura.   

SIDINEI MOISES DE FREITAS, Prefeito do Município de Sério, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

 

 Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais no orçamento 

municipal vigente, no valor de R$1.836.000,00 (um milhão, oitocentos e trinte e seis mil 

reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.122.0008.1063 – Taxas, Comissões, Juros da Dívida – Finan Caixa Federal 

3.3.2.90.22 – Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato (500) .......................R$ 36.000,00  

TOTAL: ................................................................................................................R$ 36.000,00 

 

05.01- SECRETARIA DE TRANSITO, OBRAS, SEVIÇOS URBANOS E RURAIS 

04.122.0008.1063 – Aquisição de Caminhão - Finan Caixa Federal 

3.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (501) ..................................R$ 500.000,00 

25.752.0038.1064 – Modernização na iluminação Pública - Finan Caixa Federal 

3.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (502) ..................................R$ 300.000,00 

25.752.0038.1065 – Sistema de Energia foto Voltaica – Finan Caixa Federal    

3.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (503) ..................................R$ 800.000,00 

TOTAL: ...........................................................................................................R$ 1.600.000,00 

 

07.03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

12.365.0023.1065 – Sistema de Energia foto Voltaica – Finan Caixa Federal    

3.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (504) ..................................R$ 200.000,00 

TOTAL: ..............................................................................................................R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL: ............................................................................................R$ 1.836.000,00 

 

 Art. 2º Para cobertura dos Créditos Especiais autorizados pelo artigo anterior, 

servirá de recurso a Operação de Credito junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) e o superávit financeiro apurado no exercício 

de 2021, no valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).  

 

Art. 3° Em detrimento da abertura dos Créditos Especiais descritos no art.1°, ficam 

criadas as seguintes metas nas Leis n°1778/2021 (LDO 2022) e n°1793/2021 (LOA 2022), 

conforme abaixo transcrito: 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Código da Ação – 0703.11 

Descrição da Ação – Implantação de sistema para geração de energia fotovoltaica; 
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Produto – Aquisição de equipamentos e serviços para implantação de sistema de geração de 

energia fotovoltaica; 

Meta física/quantidade – Unidade; 

Fonte de Recurso – Terceiros: R$200.000,00 (duzentos mil reais); 

 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

Código da Ação – 0501.12 

Descrição da Ação – Implantação de sistema para geração de energia fotovoltaica; 

Produto – Aquisição de equipamentos e serviços para implantação de sistema de geração de 

energia fotovoltaica; 

Meta física/quantidade – Unidade; 

Fonte de Recurso – Terceiros: R$800.000,00 (oitocentos mil reais); 

 

Código da Ação – 0501.13 

Descrição da Ação – Modernização da rede de iluminação pública com tecnologia LED; 

Produto – Aquisição de materiais e serviços para modernização da rede de iluminação 

pública com tecnologia LED; 

Meta física/quantidade – Unidade; 

Fonte de recurso – terceiros – R$300.000,00 (trezentos mil reais); 

 

Código da Ação – 0501.14 

Descrição da Ação – Aquisição de caminhão – financiamento Caixa Econômica Federal; 

Produto – Aquisição de caminhão; 

Meta física/quantidade – Unidade; 

Fonte de recurso – Terceiros – R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Código da Ação – 0401.02 

Descrição da Ação – Pagamento de taxas, comissões, juros da dívida – Finan. Caixa 

Econômica Federal; 

Produto – Pagamento de encargos relativos à obtenção de financiamento junto à Caixa 

Econômica Federal; 

Meta física/quantidade – Unidade; 

Fonte de recurso – Próprio – R$36.000,00 (trinta e seis mil reais); 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

      SIDINEI MOISES DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 

 

 

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 

Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

CNPJ 94.706.033/0001-03 

 

Mensagem Justificativa ao 

Projeto de Lei nº 03/2022 

 Sério, 10 de janeiro de 2022. 

 

Senhor Presidente, e 

Senhores Vereadores 

 

 

Como é de conhecimento dos nobres Edis, o Poder Executivo pretende 

contratar, junto à Caixa Econômica Federal, operação de crédito no valor de R$1.800.000,00 

(um milhão e oitocentos mil reais), para realização de determinadas ações, entre elas, 

implantação de energia fotovoltaica nos prédios públicos, aquisição de um caminhão e 

modernização da rede de iluminação pública da cidade. 

 

Nos termos do Programa FINISA, o Ente Municipal deve possuir todas as 

qualificações exigidas pelo Governo Federal, através da Secretaria do Tesouro Nacional, para 

efetivamente estar apto ao financiamento. Nestes termos, a Secretaria de Administração e 

Planejamento, através de sucessivos envios, vem complementando as informações e 

documentação necessária junto ao Ministério da Economia. 

 

Com a troca de exercício, considerando que o início das tratativas acerca da 

contratação deu-se em 2021, é necessário atualizar algumas informações, dentre elas, a 

previsão orçamentária para recebimento e cobrimento do valor pretendido, bem como fixa-lo 

nas Leis orçamentárias de 2022. Em detrimento desta necessidade, enviamos para análise e 

posterior votação o presente Projeto de Lei. 

 

Cabe observar que os termos inicialmente ajustados não sofreram qualquer 

alteração, sendo que a presente demanda visa apenas a inserção no orçamento municipal de 

2022, do valor de R$1.800.000,00.  

 

Certos da costumeira atenção e presteza, renovamos votos de elevada estima e 

consideração.  

 

      

      Atenciosamente. 

      

                                     

     SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

                  Prefeito de Sério/RS 

 

Exmo. Sr.  

GUILHERME SAMUEL HICKMANN 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Sério – RS. 

 


